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27 de fevereiro de 2017 

 

Para nossa comunidade de Framingham, 

 

Espero que vocês tenham descansado e aproveitado as férias de fevereiro! Ao retornarmos às 

nossas escolas preparados para as próximas semanas e meses, gostaria de aproveitar a 

oportunidade para garantir a vocês que nós, as Escolas Públicas de Framingham, estamos 

comprometidos a oferecer um ambiente de aprendizagem seguro, de inclusão e apoio a todos os 

nossos alunos.  

 

Como vocês tenham escutado, o governo federal recentemente anulou uma diretriz feita 

anteriormente por seu antecessor Barack Obama que protegia os direitos dos alunos 

transgêneros. Apesar dessas recentes ações federais, escrevo para afirmar que continuaremos a 

fazer o que é melhor para nossos estudantes e que ninguém será discriminado em função de sua 

identidade de gênero. Sob a política existente do Comitê Escolar, assim como o estatuto e 

regulamentos estaduais, as proteções para os estudantes e as famílias permanecerão em vigor em 

nossas escolas e em toda nossa Comunidade.  

Nos últimos quatro anos, dedicamos um tempo do desenvolvimento profissional para educar 

nossos funcionários escolares do ensino fundamental e médio sobre os direitos dos alunos 

transgêneros e nossa responsabilidade de criar salas de aula, escolas, parquinhos e programas nos 

quais todas as crianças e adolescentes sintam-se respeitados, conectados e seguros. Temos 

trabalhado para criar, e continuaremos a melhorar, as experiências educacionais e extra-

curriculares de nossos alunos que se identificam como gay, lésbicos, bissexual, queer, 

transgênero ou gênero não conformado.  

 

Respeitamos todas as diferenças nas Escolas Públicas de Framingham. Discriminação, bullying 

ou assédio baseados na identidade de gênero ou qualquer outra diferença, incluindo estado 

imigratório, cor da pele, crença religiosa, ou desabilidade não serão tolerados em nossa 

comunidade escolar.  

 

Se você tiver alguma pergunta ou dúvidas sobre isso, entre em contato com os administradores 

da escola de seu filho ou funcionários de apoio aos estudantes. Eles poderão oferecer uma 

variedade de recursos disponíveis para apoiar todos os nossos alunos.  

 

Agradeço o seu apoio em tornar as escolas de Framingham acolhedoras e seguras a todos! 

 

Atenciosamente, 

 

Dr. Edward J. Gotgart, Superintendente Interino 
 
AVISO: Estou incluindo uma carta do Comissário de Educação, Mitchell Chester, a todos os superintendentes e diretores na 
Comunidade salientando as leis aqui em Massachusetts que sobrepõem a recente rescisão federal.  



 
   

Carta do Comissário Mitchell Chester e do  
    Departamento do Ensino Fundamental e Médio de MA 

23 de fevereiro de 2017 

   

Caros superintendentes, Líderes de Escolas Charter, e Diretores: 

  

Eu gostaria de afirmar que Massachusetts permanece dedicada a proteger os direitos dos 

estudantes transgêneros em vista das recentes ações federais. Ninguém deve ser discriminado 

devido à sua identidade de gênero, e sob os regulamentos e estatutos estaduais existentes, as 

proteções para alunos e famílias permanecerão em vigor na Comunidade.  

  

Os estados podem produzir suas próprias diretrizes, as quais podem exceder as diretrizes 

federais. O estatuto do estado de Massachusetts, que antecede a orientação federal, assegura 

proteções para todos os estudantes e proíbe discriminação baseada na identidade de gênero. Uma 

lei relativa á identidade de Gênero (Chapter 199 of the Acts of 2011), emendou vários estatutos 

de Massachusetts que proíbem a discriminação com base nas categorias especificadas, incluindo 

identidade de gênero, e posteriormente, o Departamento de Ensino Fundamental e Médio emitiu 

uma diretriz (http://www.doe.mass.edu/sfs/lgbtq/GenderIdentity.pdf) aos distritos escolares para 

implementar a provisão de identidade de gênero. 

 

Essa diretriz inclui os seguintes: 

·         “Todos os estudantes têm direito a ter acesso a banheiros, vestiários e instalações de troca 

que sejam sanitárias, seguras e adequadas, para que possam participar confortavelmente e 

totalmente em seu programa escolar e atividades.”  

·         “…é essencial que o diretor e o estudante abordem o acesso aos banheiros, vestiários e locais 

de troca. Cada situação precisa ser revista e abordada com base nas circunstâncias particulares do 

aluno e das instalações escolares.” 

·         “Em todos os casos, o diretor deve ser claro com o estudante (e pais) que o estudante pode ter 

acesso ao banheiro, vestiário e locais de troca que correspondam à identidade do gênero do 

estudante.”  

·         Alguns estudantes transgêneros podem se sentir incomodados ao usar banheiros segregados 

por sexo e devem ser oferecidos uma alternativa, como um banheiro na enfermaria ou um 

banheiro unissex.   

Recursos adicionais estão disponíveis no  http://www.doe.mass.edu/sfs/lgbtq/default.html. 

Temos orgulho por Massachusetts ter sido um líder nessa área com nossas escolas trabalhando 

construtivamente e sem maiores controvérsias para apoiar seus alunos. Por favor, não hesite em entrar em 

contato com a equipe do Programa de Escolas Seguras no  safeschoolsprogram@doe.mass.edu ou 781-

338-6319 se eles puderem ajudar. 

 Atenciosamente, 

  

Commissário Mitchell Chester 
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